   

        ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 


BURITAMA REALIZADA AOS DEZESSETE DIAS DO MÊS DE AGOSTO 


                                                          DE 2020. 

      Aos dezessete dias do mês de agosto de dois mil e vinte (2020), às 20h00, nas dependências do Poder Legislativo, em sua sede própria, localizada à Avenida Benedito Alves Rangel, nº 1500, realizou-se a presente Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Buritama, em Sistema de Deliberação Remota adotado pela Casa Legislativa, mediante expedição do Ato da Mesa Diretora nº 06, de 13 de abril de 2020, estendido até 31 de dezembro de 2020, através do Ato da Mesa Diretora nº 11, de 12 de junho de 2020, contando com a presença do senhor presidente Osvaldo Custódio da Cruz e dos vereadores Fernando Cristiano Lavecchia e Jélvis Ailton de Souza Scacalossi, com a ausência do vereador Antonio Romildo dos Santos que se licenciou por 143 dias a contar de 11.08.20 a 31.12.20, com a participação, de casa, dos vereadores Carlos Alberto dos Santos, Douglas de Farias Freitas, José Antonio Espósito, José Domingos Martins Filho, Natália Spanazzi Rodrigues Alves, Osvaldo Sebastião dos Santos e Vania Teresinha Maceno Nazário, sem a presença de público, por prevenção ao contágio do novo Coronavírus, medida adotada pelo Ato da Mesa Diretora nº 05, de 16 de março de 2020, estendida até 31 de dezembro de 2020, através do Ato da Mesa Diretora nº 09, de 15 de maio de 2020. Mesa presidida pelo vereador Osvaldo Custódio da Cruz e secretariada pelos vereadores Fernando Cristiano Lavecchia e Jélvis Ailton de Souza Scacalossi, respectivamente primeiro e segundo secretários, o senhor presidente determinou ao 1º secretário para que fizesse a chamada e, havendo quorum  legal,   declarou,   em   nome  de  Deus,  abertos   os   trabalhos   com   o  E X P E D I E N T E, que constou do seguinte: Leitura de um trecho da Bíblia Sagrada feita pelo 1º secretário Fernando Cristiano Lavecchia. O senhor presidente comunicou que em 11.08.20, o vereador Antonio Romildo dos Santos, requereu nova Licença, desta feita por um período de 143 dias, a contar daquela data até o dia 31 de dezembro de 2020. Comunicou, ainda, que em razão da Licença concedida ao vereador Titular Antonio Romildo dos Santos, foi convocada para assumir a vaga na Sessão Ordinária desta segunda-feira, dia 17 de agosto de 2020, a Suplente pela Coligação PTB/DEM/PT Rosangela Norato da Silva, mas que por determinação judicial a mesma não assumiria referida vaga, uma vez que foi concedida Liminar em favor do suplente de vereador João Luiz Perez Junior, o qual seria convocado amanhã, terça-feira, dia 18 de agosto de 2020, para assumir aludida vaga. Leitura e aprovação da Ata da Sessão Ordinária do dia 10 de agosto de 2020 por unanimidade. Leitura e aprovação da Ata da Sessão Extraordinária do dia 22 de junho de 2020 por 5x3x1 (cinco votos favoráveis, três votos contrários e uma abstenção); tendo votado favoráveis os vereadores Fernando Cristiano Lavecchia, Jélvis Ailton de Souza Scacalossi, José Antonio Espósito, Natália Spanazzi Rodrigues Alves e Osvaldo Sebastião dos Santos, contrários os vereadores Carlos Alberto dos Santos, Douglas de Farias Freitas e Vania Teresinha Maceno Nazário e se absteve o vereador José Domingos Martins Filho. Leitura e aprovação da Ata da Sessão Extraordinária do dia 26 de junho de 2020 por 5x3x1 (cinco votos favoráveis, três votos contrários e uma abstenção), menos o trecho em que fala da rejeição das Contas da Prefeitura Municipal de Buritama relativas ao Exercício de 2017, cujo trecho foi determinação a suspensão do Processo de apreciação das Contas do Chefe do Poder Executivo do Município de Buritama, referentes ao Exercício de 2017, até ulterior deliberação do Juízo local; tendo votado favoráveis os vereadores Fernando Cristiano Lavecchia, Jélvis Ailton de Souza Scacalossi, José Antonio Espósito, Natália Spanazzi Rodrigues Alves e Osvaldo Sebastião dos Santos, contrários os vereadores Carlos Alberto dos Santos, Douglas de Farias Freitas e Vania Teresinha Maceno Nazário e se absteve o vereador José Domingos Martins Filho. O senhor presidente comunicou apenas para ficar registrado, que as Atas das Sessões Extraordinárias dos dias 18 de junho de 2020 e 06 de julho de 2020, não seriam deliberadas, tendo em vista que a Justiça suspendeu especificamente os efeitos de ambas as Sessões e respectivas Atas da Câmara Municipal de Buritama que deliberaram sobre os Processos de Cassação nºs 171/2019, 174/2019, 315/2019 e 349/2019. Leitura e aprovação por unanimidade do seguinte Requerimento de autoria de vereadores: Requerimento nº 58/20, de autoria do vereador Osvaldo Custódio da Cruz, requerendo, seja oficiado o senhor Rodrigo Zacarias dos Santos, Prefeito Municipal, no sentido de fornecer à esta Casa Legislativa, cópia integral, capa a capa, do Processo Licitatório nº 53/2017, Modalidade Pregão – Processo nº 3415/2017 – Contrato nº 152/2017, realizado pelo Governo do Município de Buritama, objetivando contratação consistente no fornecimento de serviços gerais em prédios públicos e ou áreas públicas de responsabilidade do contratante com o fornecimento de equipamentos, ferramentas e mão de obra. Leitura das seguintes correspondências recebidas: E-mail dos senhores Gislaine de Cássia Pirão Martins, Assistente Pleno, e Noel José de Souza, Gerente de Filial Gerência Executiva de Governo da Caixa Econômica Federal de Presidente Prudente, dirigido ao presidente da Câmara Municipal, com cópia para a Prefeitura Municipal de Buritama: Assunto: Crédito de Recursos Financeiros – Orçamento Geral da União.  Notificamos a V.Exa. o crédito de recursos financeiros, sob bloqueio, em 12/08/2020, no valor de R$ 286.500,00 (duzentos e oitenta e seis mil e quinhentos reais), na conta vinculada ao Contrato de Repasse nº 884800/2019 - Operação 1065069-93, firmado com o(a) Município de Buritama, assinado em 06/12/2019, no âmbito do Programa Planejamento Urbano, sob a gestão do Ministério do Desenvolvimento Regional, que tem por objeto “pavimentação asfáltica da estrada municipal guilherme guerbas neto”; E-mail dos senhores Gislaine de Cássia Pirão Martins, Assistente Pleno, e Noel José de Souza, Gerente de Filial Gerência Executiva de Governo da Caixa Econômica de Presidente Prudente, dirigido ao presidente da Câmara Municipal, com cópia para a Prefeitura Municipal de Buritama: Assunto: Crédito de Recursos Financeiros – Orçamento Geral da União.   Notificamos a V.Exa. o crédito de recursos financeiros, sob bloqueio, em 10/08/2020, no valor de R$ 191.000,00 (cento e noventa e um mil reais), na conta vinculada ao Contrato de Repasse nº 890640/2019 - Operação 1067169-35, firmado com o(a) Município de Buritama, assinado em 20/12/2019, no âmbito do Programa Planejamento Urbano, sob a gestão do Ministério do Desenvolvimento Regional, que tem por objeto “recapeamento asfaltico e sinalização viaria em diversas vias que ligam os bairros: monte libano, hilton gambera, centro, rubens aparecido severino, luiz antonio severino e jardim alvorada”; e Ofício Nº 0805/2020.C.central, do senhor Nilton Aparecido Marinho, Delegado de Polícia de Buritama, dirigido ao presidente da Câmara Municipal Osvaldo Custódio da Cruz: “Em resposta ao Ofício 107/2020, datado de 05/08/2020, e seus anexos, analisando o conteúdo das informações contidas, vislumbro que, salvo melhor juízo, trata-se de possível situação de infrações administrativas, dentre elas, a prevista no artigo 187, da Lei Federal n 9.503/1997 (Código trânsito Brasileiro): Transitar em locais e horários não permitidos pela regulamentação estabelecida pela autoridade competente. Com possível medida administrativa, prevista na mesma lei, em seu artigo 269: A autoridade de trânsito ou seus agentes, na esfera das competências estabelecidas neste Código e dentro de sua circunscrição, deverá adotar as seguintes medidas administrativas. Entendo que esse procedimento deva ser encaminhado, com a devida vênia, à Polícia Militar, para conhecimento dos fatos e demais providências administrativas cabíveis e pertinentes. Coloca-se esta Autoridade Policial à disposição para eventuais e ulteriores providências de polícia judiciária imprescindíveis, caso, seja constatado algum indício de crime de trânsito previsto no Código de Trânsito Brasileiro”. Leitura e aprovação por unanimidade dos seguintes Requerimentos de urgência de autoria de vereadores: Requerimentos nºs 59, 60, 61 e 62/20, de autoria do vereador José Antonio Espósito, solicitando discussão e votação únicas nos Projetos de Lei nºs 25, 26, 27 e 28/20. O senhor presidente comunicou que as Comissões de Constituição, Justiça e Redação; e Orçamento, Finanças e Contabilidade, haviam exarado os Pareceres nºs 28, 29, 30 e 31/20/20, favoráveis a que os Projetos de Lei nºs 25, 26, 27 e 28/20, fossem submetidos à deliberação; e que a Comissão de Saúde, Educação, Cultura, Lazer e Turismo, havia exarado os Pareceres nºs 16, 17, 18 e 19/20, favoráveis a que os Projetos de Lei nºs 25, 26, 27 e 28/20, fossem submetidos à deliberação. A seguir, o senhor presidente passou a palavra aos vereadores. Fizeram uso da palavra, pela ordem, os vereadores Carlos Alberto dos Santos e José Domingos Martins Filho. Verificada a ausência de mais oradores, teríamos a seguir um intervalo de quinze minutos, mas como foram dispensadas as formalidades regimentais, o senhor presidente passou para a fase da  O R D E M   D O  D I A, que constou do seguinte: Foram aprovados em primeira e única discussão e votação, em regime de urgência, por unanimidade, os seguintes Projetos de Lei de autoria do Poder Executivo Municipal: Projeto de Lei nº 25/20, que dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial na importância de R$. 50.000,00 e Crédito Adicional Suplementar na importância de R$. 43.510,00, e dá outras providências; Projeto de Lei nº 26/20, que institui o Fundo Municipal de Cultura, e dá outras providências; tendo votado com justificativa neste Projeto de Lei a vereadora Vania Teresinha Maceno Nazário; Projeto de Lei nº 27/20, que dispõe sobre autorização de repasse para o Centro Assistencial Benedita Fernandes de Buritama, no valor de R$. 100.000,00, e dá outras providências; tendo votado com justificativa neste Projeto de Lei a vereadora Vania Teresinha Maceno Nazário; e Projeto de Lei nº 28/20, que dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar na importância de R$. 151.123,00, e dá outras providências; tendo votado com justificativa neste Projeto de Lei os vereadores Fernando Cristiano Lavecchia e Jélvis Ailton de Souza Scacalossi. A seguir, o senhor presidente passou para a fase da  E X P L I C A Ç Ã O    P E S S O A L. O senhor presidente colocou que como presidente da Casa, solicitava dos nobres companheiros vereadores, que nos seus pronunciamentos tratassem os senhores vereadores ou quaisquer autoridades com o devido respeito, e que queria deixar claro que não seria tolerado pela presidência nenhum pronunciamento com ataques pessoais a nenhum dos nobres colegas e à nenhuma autoridade e, uma vez notado que o orador estivesse partindo para questões de ordem pessoal contra algum parlamentar ou contra alguma autoridade, a presidência chamaria a sua atenção, e na insistência do orador em continuar denegrindo a moral de qualquer um dos nobres pares ou de alguma outra autoridade, a presidência lhe cassaria a palavra, por isso, pedia a compreensão de todos. Fizeram uso da palavra, pela ordem, os vereadores Carlos Alberto dos Santos, Jélvis Ailton de Souza Scacalossi, que não fez uso, passando a palavra, Vania Teresinha Maceno Nazário, Jélvis Ailton de Souza Scacalossi, Carlos Alberto dos Santos, com a interferência do vereador Jélvis Ailton de Souza Scacalossi, ambos falando simultaneamente, José Domingos Martins Filho, com a interferência do vereador Jélvis Ailton de Souza Scacalossi, ambos falando simultaneamente, o senhor presidente Osvaldo Custódio da Cruz, e José Domingos Martins Filho que retomou a palavra, com a interferência do vereador Jélvis Ailton de Souza Scacalossi, ambos falando simultaneamente, momento em que o senhor presidente sem clima e sem condições de dar continuidade nos trabalhos, apesar dos constantes pedidos de urbanidade e respeito entre os nobres colegas vereadores, e uma vez não atendido, não restou-lhe outra alternativa, optando por declarar, então, encerrada a presente sessão. Demais comentários, apartes, intervenções e justificativas de votos, encontram-se gravados na sua devida íntegra, em CD-Compact Disc, MP3, de nº 14, bem como em Vídeo, partes integrantes desta Ata, nos arquivos da Câmara Municipal. Nada mais havendo a tratar, o senhor presidente declarou finda a presente Sessão e dela se lavrou a presente Ata.


Eu,.................., Fernando Cristiano Lavecchia, 1º Secretário, a li e subscrevo-me.



FERNANDO CRISTIANO LAVECCHIA     JÉLVIS AILTON DE SOUZA SCACALOSSI
                   1º SECRETÁRIO                                                 2º SECRETÁRIO                           


                                        OSVALDO CUSTÓDIO DA CRUZ
                                                        PRESIDENTE
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